
GOVERNO MUNICIPAL DE EAÇHOEIRINHA. TO
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE

CONTROLE INTERNO

PARECER DE REGULARIDADE PROCEDIMENTO INEXIGIBILIDADE

GrclrcalHu

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL
MODALIDADE: inexigibilidade - 0212024
ASSUNTO: Solicitaçáo de Parecer
REQUERENTE: Comissão de Licitação

A Constituição Federal de 't988, em seu art. 74, e o art. 16 da lei municipal
22412013, estabelece as finalidades do sistema de controle interno, atribuindo ao
Controle lnteÍno, dentre outras competências, realizat acompanhamenlo,
levantamenlo, inspeçáo e auditoria nos sistemas adminislrativo, contábil, financeiro,
patrimonial e operacional relativos ás atividades administrativas da Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO, com viías de verificar a lêgalidade e legiümidade
de atos dâ gestâo dos responsávêis pela execução orçamentário-financeiro e
patrimonial e avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência eficácia.

Veio a conhecimento desta Secretaria de Controle lnterno, o processo d6
lnexigibilidade no 0212024, que pedê.se a análise e parec€r desta controladoÍia sobÍe
os autos realizados pela comissão de licitaçáo até a presente data.

coNcLUsÃo

A Comissáo Permanente de Lieita@es, na conformidade da Lei Federal no

14.133, e demais Rsrmas rêgulamênlares aplieáveis à esçÉcie solicitou pareccr desta

Controladoria sobre o procedimento em referência.

Diante do atendimento aos preceitos legais, com base na documentaçáo
constante nos aúos e no parecer da assessoria jurídica.

Cachoeirinha/TO, í 2 de janeiro de 2024.

Carvalho Cardoso

ç
ç FE/r

'à

Secretario inário de Conlrole lnterno
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